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1. OBJETO 

1.1. Aquisição de 30 (trinta) capinhas, 30 (trinta) películas de segurança e 30 

(trinta) cordões de segurança para os smartphones utilizados pela equipe de leitura do 

Semae Piracicaba, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

LOTE 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTDE VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1 1 Capinha para smartphone tipo 

carteira (flip), material 

resistente, cor preta, com aba 

de fechamento lateral, sendo 

26 compatíveis com o aparelho 

Motorola Moto G35 e 4 

compatíveis com o aparelho 

Motorola Moto G34. 

Unidade 30 R$ 25,77 R$ 773,10 

2 Película protetora 

transparente, de vidro 

temperado, sendo 26 

compatíveis com o aparelho 

Motorola Moto G35 e 4 

compatíveis com o aparelho 

Motorola Moto G34, com 

serviço de aplicação. 

Unidade 30 R$ 22,78 R$ 683,40 

3 Cordão em tecido resistente, 

comprimento ajustável, com 

regulador plástico e fixação na 

capinha. 

Unidade 30 R$ 13,25 R$ 397,50 
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, de acordo com as 

diretrizes fixadas na Instrução Normativa nº. 09, de 2023. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois após 

pesquisa realizada no mercado, constatou-se que as especificações e características das 

diversas marcas e modelos disponíveis são homogêneas, havendo, portanto, padronização. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. O Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba (Semae) é responsável pela 

execução de serviços essenciais à população, incluindo a leitura dos hidrômetros, 

faturamento e emissão de documentos fiscais. Essas atividades são indispensáveis para 

assegurar a arrecadação das receitas e, consequentemente, o equilíbrio financeiro da 

Autarquia, garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços públicos de água e esgoto. 

2.2. O contrato atual de locação de equipamentos de leitura, que envolve coletores 

(smartphones), impressoras portáteis e bobinas térmicas, será encerrado ainda em 

janeiro/2026, sem possibilidade de renovação. Para evitar impactos na operação de leitura 

e faturamento, foram alocados smartphones provenientes de outra contratação em 

comodato da Autarquia; contudo, essa contratação não contempla os acessórios 

necessários para garantir a segurança e a praticidade no uso desses aparelhos em campo. 

2.3. Os objetos da contratação estão previstos no Plano de Contratações Anual 

2026, nos itens 828, 829 e 830. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução proposta consiste na aquisição de 30 (trinta) capinhas, 30 (trinta) 

películas protetoras e 30 (trinta) cordões de segurança, destinados aos smartphones 
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utilizados pelos leituristas, compatíveis com os modelos Motorola G35 e Motorola G34, 

conforme quantidades especificadas no item 1.1. Esses itens visam garantir a proteção 

física dos dispositivos móveis contra impactos e quedas, além de proporcionar ergonomia 

e mobilidade aos leituristas durante a execução das atividades externas. 

3.2. As capinhas devem ser confeccionadas em material resistente, garantindo a 

proteção contra impactos e prolongando a vida útil dos smartphones. 

3.3. As películas devem apresentar alta resistência a riscos e impactos, assegurando 

maior durabilidade da tela dos aparelhos. 

3.4. Os cordões devem ser ajustáveis, com material resistente à tração, evitando 

quedas acidentais e contribuindo para a preservação dos equipamentos. 

3.5. Os itens devem ser fabricados com materiais recicláveis ou de baixo impacto 

ambiental. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Sempre que possível, os itens devem ser fabricados com materiais recicláveis ou 

de baixo impacto ambiental. 

Subcontratação e Consórcio 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, por se tratar de 

fornecimento direto de bens de pequeno vulto. 

 

4.3. Não será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio para a 

contratação do objeto, por não se justificar diante da simplicidade e do baixo valor da 

aquisição. 

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº. 14.133, de 2021, por se tratar de aquisição de pequeno vulto e com 

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

em
pa

pe
l.p

ira
ci

ca
ba

.s
p.

go
v.

br
/a

te
nd

im
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
M

A
E

 2
02

6/
00

02
30

 e
 o

 c
ód

ig
o 

M
S

H
R

B
Z

J2
.

P
ág

. 3
 d

e 
10

 -
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

E
A

N
D

R
O

 O
R

T
IZ

 K
N

E
T

S
C

H
.

Página: 15

Peça do processo/documento SEMAE 2026/000230, materializada por: R.L.S em 05/02/2026 10:40 CPF: ***.966.758-**



goo.gl/maps/1Vgb59zaaFgJV3en8 
semaepiracicaba.sp.gov.br    

                                   019 – 3403-9611     

 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Modelo padronizado para Compras – Dispensa de Licitação 

(Processo Administrativo n° 2026/000230) 

  
 
 

 

 

 
SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
AUTARQUIA MUNICIPAL – PIRACICABA - SP 

 
 
 

 
 

risco baixo de prejuízo em caso de inexecução contratual, de sorte que a exigência de 

garantia poderia acarretar considerável restrição à competitividade. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados da nota de empenho 

ou autorização de fornecimento, em remessa única, sendo este prazo considerado também 

para a aplicação das películas nos aparelhos celulares. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Doutor Otávio 

Teixeira Mendes, nº 2.215, Bairro Alto, Piracicaba, São Paulo, de segunda à sexta-feira, 

exceto feriados, das 08 às 16 horas. 

Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas.  

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias.  
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5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento.  

5.9. Uma vez notificado, o contratado realizará a reparação ou substituição dos bens 

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir 

da data de retirada do equipamento das dependências da Autarquia pelo contratado ou 

pela assistência técnica autorizada.  

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do 

contratado, aceita pelo contratante.  

5.11. Na hipótese do subitem acima, o contratado deverá disponibilizar 

equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, 

para utilização em caráter provisório pelo contratante, de modo a garantir a continuidade 

dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 

solicitação do contratante ou a apresentação de justificativas pelo contratado, fica o 

contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do contratado o 

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.  

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 

de responsabilidade do contratado.  

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 

em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a 

vigência contratual. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O fiscal de contrato poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e 

Instrução Normativa nº. 05 e 18, ambos de 2023). 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do objeto, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato e neste termo de referência, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Autarquia. 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme 

previsto no § 1º, do art. 117, da Lei nº. 14.133, de 2021. 

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do objeto, determinando prazo 

para a correção.  

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
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6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato. 

6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, a previsão de término da vigência do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 

à renovação tempestiva, à prorrogação contratual ou a realização de nova licitação, 

conforme o caso. 

6.7. O fiscal administrativo do contrato, quando designado, ou o gestor do contrato, 

verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato, se designado, atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da autorização de 

fornecimento, nota de empenho ou contrato, conforme o caso, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da Autarquia. 

6.8.1. O fiscal administrativo, se designado, ou o gestor do contrato 

acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa. 

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
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adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando for o caso, quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obriações. 

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para solicitar autorização para a 

instauração de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, nos termos da Instrução Normativa nº. 18, de 2023. 

6.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Autarquia. 

6.10. Ficam nomeados como gestor do contrato o servidor Renado Saldanha, Chefe 

de Divisão de Leitura e Fiscalização, n.º funciona 1.637-4, e-mail 

rsaldanha@semaepiracicaba.sp.gov.br, do Núcleo de Leitura e Fiscalização; e como fiscais 

os servidores Leandro Ortiz Knetsch, Coordenador de Consumo e Contas, n.º funcional 

1.835-7, e-mail lknetsch@semaepiracicaba.sp.gov.br. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a 
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contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº. 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Autarquia durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação, Forma e Prazo de pagamento 

7.8. Conforme padrão do Semae definido em edital e demais documentos 

contratuais. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, em razão do valor, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Habilitação jurídica e Qualificação Econômico-Financeira 

8.2. Conforme definido em edital. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.854,00 (um mil e oitocentos e 

cinquenta e quatro reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento desta Autarquia. 

 

Piracicaba, data da assinatura digital. 

 

ÁREA REQUISITANTE: 

Nome Servidor: LEANDRO ORTIZ KNETSCH 

Cargo/função: COORDENADOR DE CONSUMO E CONTAS  

Matrícula nº: 1.835-7 

Assinatura:   ___________________________________ 
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Assinaturas do documento

"3. TR"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: MSHRBZJ2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LEANDRO ORTIZ KNETSCH (CPF: ***.388.238-**) em 05/02/2026 às 08:11:39 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 17/07/2025 - 14:18:07 e válido até 17/07/2028 - 14:18:07.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo SEMAE

2026/000230 e o código MSHRBZJ2 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a
conferência.

https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=SEMAE-230-2026-3-230-MSHRBZJ2-I

